[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N.º 067, DE 08 DE JULHO DE 2019.

Autoriza o município a conceder contribuição ao conselho comunitário pró segurança pública de Frederico Westphalen - CONSEPRO.

Art. 1o Fica o Município autorizado a conceder contribuição ao CONSEPRO – Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública, associação privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 88.661.053/0001-02, com sede na Rua José Cañellas nº 138, sala 204, Centro de Frederico Westphalen, mediante a celebração de parceria, visando auxílio financeiro para a custeio, manutenção, aprimoramento e apoio das atividades-meio e atividades-fim desenvolvidas pela Brigada Militar no Município de Frederico Westphalen. 

Art. 2º A contribuição, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) deverá ser aplicado exclusivamente nas despesas elencadas no plano de trabalho apresentado pela entidade. Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de fomento.

Art. 3o A entidade ficará obrigada a apresentar a prestação de contas ao Município, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, em até trinta dias após o término da vigência da parceria e mensalmente comprovação das atividades desenvolvidas.

Parágrafo único. Não será concedido novo repasse à entidade enquanto não houver a apresentação e aprovação, por parte do Município, da prestação de contas anterior.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 5 - Secretaria Municipal Coordenação e Planejamento.
Projeto Atividade: 2133 - Olhos da Cidade.
Elemento: 3390.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiro pessoa jurídica.


Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos oito dias do mês de julho de dois mil e dezenove.

__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN


Secretário Municipal da Administração


Ofício n o 634/2019 GAB			         Frederico Westphalen/RS, 08 de julho de 2019.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que autoriza o município a conceder contribuição ao conselho comunitário pró segurança pública de Frederico Westphalen - CONSEPRO.
Considerando que a presente solicitação tem por objetivo a autorização para celebração de parceria entre a Administração Municipal e o Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública Local – CONSEPRO, a fim de conceder auxílio financeiro no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) que deverá ser aplicado exclusivamente nas despesas elencadas no plano de trabalho apresentado pela entidade, pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de fomento.
	Considerando que a celebração da parceria supramencionada visa a manutenção de equipamentos e instalações da Brigada Militar.
	Considerando que tal entidade colabora com a segurança pública, promovendo o aparelhamento e melhores condições de trabalho aos agentes da área e, consequentemente, maior segurança à população, demonstrada, desta forma, a existência de finalidades de interesse público.
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime de urgência para a sua tramitação, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.	
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da sua acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,


_______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
